
 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA 
– ICISMEP 

 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 359/2025, COM VIGÊNCIA ATÉ 14/05/2026, ORIUNDA 

DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 157/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 118/2024, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DE LIMPEZA E OUTRAS UTILIDADES DE COZINHA – PARTE II 

LETRA M À LETRA V. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO PÚBLICO, denominado INSTITUIÇÃO DE 

COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA (ICISMEP), CNPJ Nº 

05.802.877/0001-10, com sede na Rua Orquídeas, n° 489, Bairro Flor de Minas, no Município 

de São Joaquim de Bicas, Estado de Minas Gerais, CEP 32.920-000, neste ato 

representado por sua Diretora de Compras, Contratações e Logística, Sra. Vivian Taborda 

Alvim. 

 
EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS: QUALITY MAX INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, com sede na Rua Cambuiquira, nº 364, 

Bairro Carlos Prates, no Município de Belo Horizonte - MG, CEP: 30.710- 550, Fone (31) 

3566-2432, e-mail licitaçãoquality@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.956.200/0001-

36, Inscrição Estadual n.º 0622603850058, neste ato representado por sua procurador Sr. 

Magno Ribeiro Silva, inscrito no CPF sob o nº 089.067.686-05 e portador da Carteira de 

Identidade n° 95740520010, expedida pela MT/MG. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
Em acordo com o disposto na Resolução ICISMEP nº 120/2020 e nos termos do instrumento 

convocatório que sustenta a contratação em referência, serve o presente para formalizar o 

remanejamento total do quantitativo previsto no item nº 11, para o município de São 

Gonçalo do Rio Abaixo em favor do município de Pará de Minas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REMANEJAMENTO 

 
Com a devida autorização, fica remanejado para o município de Pará de Minas o item e 

quantitativo na forma a seguir: 
 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

QUANTITATIVO 

REMANEJADO 

AO MUNICÍPIO 

11 

Papel Toalha Interfolhado - Papel toalha interfolhado de cor 
branca, confeccionado com 100% celulose virgem. O produto é do 
tipo interfolhas com duas dobras, proporcionando alta absorção. 
Tipo: Interfolhado com duas dobras. Composição: 100% celulose 
virgem. Cor: Branca. Absorção: Alta. Medidas: Mínimo 20 cm x 21 

4.000 



 

 

cm, Máximo 23 cm x 21 cm. Embalagem: Contém dados de 
identificação do produto. Fabricado em conformidade com a NBR 
15464-7. 

 

Parágrafo único: As responsabilidades como requisitante, inclusive no que tange ao 

pagamento do item remanejado, passam a ser de titularidade do município de Pará de 

Minas. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. 
 
 

São Joaquim de Bicas, 22 de julho de 2025. 
 
 

 

 

 

 
 

Januária M. C. de Medeiros 

ICISMEP 

 

 

 

 

 

Ana Carolina de Souza Almeida 

ICISMEP 

 

 

 

 

 

 
Vivian Taborda Alvim 

Diretoria de Compras, Contratações e  
Logística - ICISMEP 
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